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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 14/01/2019 

 Valor da causa: R$ 10.125,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Rio de Janeiro, 29 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            MARCOS DOS SANTOS ALEXANDRE

Nº Sinistro: 3180558881

Vítima: MARCOS DOS SANTOS ALEXANDRE

Data do Acidente: 26/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ADEGILSON ROBSON DOS SANTOS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180558881.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCOS DOS SANTOS ALEXANDRE

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00036

CONTA: 000000008402-4

Nr. da Autenticação CFB12CB1B8175D1A

Num. 37376551 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



Num. 37376551 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 14:43:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120214432712200000035663951
Número do documento: 20120214432712200000035663951



5234194-0

IVONE SZCZERBACKI VALICE

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCOS DOS SANTOS ALEXANDRE UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3180558881 João Pessoa Invalidez Permanente

26/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 01/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EM RÁDIO DISTAL ESQUERDO.
FRATURA EM PLATÔ TIBIAL ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM FIOS DE KIRSCHNER,PLACA E PARAFUSOS- PUNHO ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS- PLATÔ TIBIAL
ALTA.

DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO PUNHO E JOELHO ESQUERDOS.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL  MODERADA DO PUNHO E JOELHO
ESQUERDOS.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 25 % R$ 3.375,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

IVONE SZCZERBACKI VALICE

5234194-0

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARCOS DOS SANTOS
ALEXANDRE

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

26/06/2018Data do acidente:

Seguradora: UNIÃO SEGURADORA S/A - VIDA E PREVIDÊNCIA

646.448.124-04

MARCOS DOS SANTOS ALEXANDRE

ASL-0429386/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ADEGILSON ROBSON DOS SANTOS : 491.464.754-00

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

MARCOS DOS SANTOS ALEXANDRE : 646.448.124-04

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/11/2018
Nome: ADEGILSON ROBSON DOS SANTOS

Data do cadastramento: 27/11/2018
Nome: MARCELA DO CARMO DE LIMA

CPF: 708.601.964-02CPF: 491.464.754-00

ADEGILSON ROBSON DOS SANTOS MARCELA DO CARMO DE LIMA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2697305- C3/ 2020-00709/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08002322920198152003 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
MARCOS DOS SANTOS ALEXANDRE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 30 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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